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Secretaria de Administração 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 59/25 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Administração, RATIFICA, 
nos termos do artigo 74, inciso III, alínea f 
da Lei Federal 14.133/2021 e atualizações 
posteriores, o processo de Inexigibilidade 
nº 59/25; contratada: Carolina Oliveira 
Barbosa M.E.I.; objeto: realização da 
palestra “Atendimento Humanizado”, que 
acontecerá no dia 11 de agosto de 2025, 
durante a semana interna de prevenção de 
acidentes (SIPAT); valor: R$ 1.000,00; 
conforme Solicitação de Compra 
356/2025; conforme Código de Cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-
000152/2025, conforme parecer e 
informações constantes no processo. 
Batatais, 28.07.25. Vinícius Bergamo Silva 
– Secretário Municipal de Administração. 
 
 
 
Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 
Homologação Leilão Eletrônico nº 
01/2025 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Leilão Eletrônico nº 01/2025 foi 
adjudicado à: Sergio Luiz da Silva, os 
itens: 1, 6, 41, 47 – R$ 63.150,00; Maria 
Eduarda Moyzes Santos Matiazzi, o item: 
3 – R$ 3.704,20; Higor Lucas Rolindo, os 
itens: 4, 28, 30, 32, 39 – R$ 40.831,90; 
Vanderlei Molina Bravo, o item: 5 - R$ 
2.510,00; Guilherme dos Reis Galvani, os 
itens: 7, 16, 21, 34, 35, 36 – R$ 42.510,00; 

Edward Helio Bortolatto, o item 10 – R$ 
30.000,00; José Geraldo dos Reis, o item: 
26 – R$ 1.850,00; Ronaldo Adriano Arruda, 
os itens: 31, 49 – R$ 18.710,00; Pedro 
Moacir Fanfa Renner, o item: 33  – R$ 
11.000,00; Jurandir Ramos Monteiro, os 
itens: 37, 38 – R$ 14.000,00; Paulo 
Rogerio Moyzes, o item: 42 – R$ 
20.100,00. Conforme consta nos autos não 
houve proposta aceita nos itens: 2, 8, 9, 11, 
12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 
25, 27, 29, 40, 43, 44, 45, 46, 48, que 
deverão ser adquiridos em outro 
procedimento licitatório, nos termos do 
edital. Homologo o presente processo de 
licitação na modalidade Leilão Eletrônico 
que recebeu o nº 01/2025, Objetivando a 
alienação de bens móveis inservíveis da 
Administração Pública Municipal. Bts, 
28.07.2025 – Vinicius Bergamo Silva – 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 
Secretaria de Finanças 

Edital: Pregão Eletrônico nº 37/2025; 
Órgão: Prefeitura de Batatais; Objeto: 
contratação de instituição financeira para 
execução de serviços de cobrança 
bancária registrada, integrada ao pix, para 
arrecadação de tributos e demais receitas 
municipais, através de boletos de 
cobrança bancária registrados e 
integrados a códigos QR (QRcodes)/pix, 
com prestação de contas dos valores 
arrecados por meio magnético (arquivo 
retorno CNAB240), integração por API 
(Application Programming Interface) e 
possibilidade de desenvolvimento de 
serviços de mensageria, denominado 
Webhook. Data do Pregão: início da 
sessão pública de disputa de preços: dia 
11/08/2025 a partir das 09:00h após a 
avaliação das propostas pelo(a) 
Pregoeiro(a) – Obtenção do Edital: 
www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 
28.07.2025. Manoel Henrique Raymundini 
– Secretário Municipal de Finanças. 
 
Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo 

 
Edital: Pregão Eletrônico nº 38/2025; 
Órgão: Prefeitura de Batatais; Objeto: 
aquisição de trator cortador de grama giro 
zero, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 
Data do Pregão: início da sessão pública 
de disputa de preços: dia 12/08/2025 a 
partir das 09:00h após a avaliação das 
propostas pelo(a) Pregoeiro(a) – Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 
28.07.2025. Riolando de Lollo Neto – 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 
 
 
 

 

 

Em atendimento a Lei nº 14.654, de 23 de 

agosto de 2023 com objetivo de garantir o 

acesso a informação, segue abaixo 

listagem com estoque dos medicamentos 

básicos disponíveis nas Unidades de 

Saúde e Farmácias públicas do município. 

Clique no link abaixo para acessar a 

listagem. 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Posi
çãodeEstoque.pdf 

_________________________________ 

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 
 
A Secretária Municipal de Saúde, da 
cidade de Batatais/SP, conforme 
delegação de competência estabelecida 
pela Portaria nº 26.875 de 08 de Dezembro 
de 2021 e Decreto nº 3935, de 26 de 
janeiro de 2021, publicadas pela Prefeitura 
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Municipal da Estância Turística de 
Batatais, com base na excepcionalidade 
legal prevista na Secção VIII, art. 29, da Lei 
nº 13.019/2014, com recursos decorrentes 
de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação, torna público o extrato da 
justificativa de dispensa de chamamento 
público: 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento 
Público SMSB n. 002/2024  
Processo Administrativo n. 002/2025 
Termo de Colaboração n. 002/2025 
BASE LEGAL: Artigo 29, da Lei Federal nº 
13.019/2014: 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Batatais  
CNPJ/MF: 45.299.377/0001-21 
ENDEREÇO: Rua Coronel Joaquim 
Marques, n. 959, Riachuelo – CIDADE: 
Batatais/SP 
OBJETO PROPOSTO: OFERTAR 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E 
GRATUITO DE ODONTOLOGIA PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
VISANDO DESDE A PREVENÇÃO ATÉ O 
TRATAMENTO.  
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
91.207,96 (noventa e um mil duzentos e 
sete reais e noventa e seis centavos). 
Recursos Orçamentários:  Órgão: 10.001; 
Programa: 1.016; Ação: 4.107; 
Classificação da Despesa: 
3.3.50.43.00.00.00.00; Fonte de Recursos: 
8 e Dotação: 369 
PERÍODO: 8 meses a partir da sua 
assinatura. (15/07/2025 até 14/03/2025) 
TIPO DE PARCERIA: Termo de 
Colaboração. 
Nesse sentido torna público o extrato da 
justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Rua Coronel 
Manuel Gustavino, 81, Centro, 
Batatais/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas. 
https://www.batatais.sp.gov.br/servicos/e
mpresa/chamamentos-publico  
Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação, 
que deverá ser apresentada no Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Batatais, 28 de julho de 2025. 
Bruna Francielle Toneti 
Secretária Municipal de Saúde 
_________________________________ 
 
 
EXTRATO JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 
A Secretária Municipal de Saúde, da 
cidade de Batatais/SP, conforme 
delegação de competência estabelecida 
pela Portaria nº 26.875 de 08 de Dezembro 
de 2021 e Decreto nº 3935, de 26 de 
janeiro de 2021, publicadas pela Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, com base na excepcionalidade 
legal prevista na Secção VIII, art. 29, da Lei 
nº 13.019/2014, com recursos decorrentes 
de emendas parlamentares às leis 

orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação, torna público o extrato da 
justificativa de dispensa de chamamento 
público: 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento 
Público SMSB n. 003/2025. 
Processo Administrativo n. 003/2025 
Termo de Colaboração n. 003/2025 
BASE LEGAL: Artigo 29, da Lei Federal nº 
13.019/2014: 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Batatais  
CNPJ/MF: 45.299.377/0001-21 
ENDEREÇO: Rua Coronel Joaquim 
Marques, n. 959, Riachuelo – CIDADE: 
Batatais/SP 
OBJETO PROPOSTO: REALIZA 
TRIAGEM DA ACUIDADE VISUAL, ALÉM 
DE OFERTAR ATENDIMENTO 
OFTALMOLÓGICO E DISPENSAR 
ÓCULOS DE GRAU DE ACORDO COM A 
DEMANDA E SEGUINDO CRITÉRIOS DO 
PROJETO. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
156.273,21 (cento e cinquenta e seis mil 
duzentos e setenta e três reais e vinte e um 
centavos). 
Recursos Orçamentários:  Órgão: 10.001; 
Programa: 1.016; Ação: 4.107; 
Classificação da Despesa: 
3.3.50.43.00.00.00.00; Fonte de Recursos: 
8 e Dotação: 369 
PERÍODO: 8 meses a partir da sua 
assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de 
Colaboração. 
Nesse sentido torna público o extrato da 
justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Rua Coronel 
Manuel Gustavino, 81, Centro, 
Batatais/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas. 
https://www.batatais.sp.gov.br/servicos/e
mpresa/chamamentos-publico 
Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação, 
que deverá ser apresentada no Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Batatais, 28 de julho de 2025. 
Bruna Francielle Toneti 
Secretária Municipal de Saúde 
 

 

 
 

 
 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE NEGRA – 

COMPADECON 
 

REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2025 
Aos vinte e dois dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e cinco, às 18h20, na Casa 

dos Conselhos, localizada na Rua Paraná, 
nº 413, no município de Batatais/SP, 
realizou-se a terceira reunião ordinária do 
COMPADECON no ano de 2025. 
Estiveram presentes os conselheiros 
Rafaela Andressa Silvério, Alessandra 
Baltazar, Maraísa Teresinha Simão 
Ferreira Sousa, Gustavo Adolfo Marques e 
Elizabeth Cristina Maia, bem como os 
futuros conselheiros Ana Aparecida Simão 
Ferreira da Silva (acompanhada de sua 
filha Maria Antônia), Jéssica Natália 
Santos de Jesus, Igor Aparecido de Souza, 
Layla Pereira da Silva e Ana Paula da Silva 
Rodrigues. A presidenta Maraísa abriu a 
reunião dando as boas-vindas aos novos 
integrantes, cujos nomes serão 
encaminhados ao Excelentíssimo Prefeito 
Luís Fernando Benedini Gaspar Júnior 
(Juninho Gaspar), como representantes da 
sociedade civil no COMPADECON para o 
biênio 2025/2027, sendo cinco titulares e 
cinco suplentes. Gustavo e Rafaela 
compartilharam sua experiência na 
cerimônia de posse do último colegiado, 
informando que o ato é breve, com a 
nomeação de 10 representantes da 
sociedade civil e 10 do funcionalismo 
público. Maraísa comunicou que não 
integrará mais o Conselho e esclareceu 
que a escolha da nova presidência, vice-
presidência, secretaria e tesouraria 
ocorrerá na primeira reunião do novo 
colegiado. Informou ainda que o Conselho 
atual já aprovou um Regimento Interno 
para facilitar os trabalhos da próxima 
gestão. Na sequência, passou a palavra 
para a vice-presidenta Rafaela, que 
lamentou a saída de Maraísa e reforçou 
seu compromisso em continuar na luta 
antirracista por meio do COMPADECON. 
Em seguida, todos os presentes se 
apresentaram. Rafaela é guarda 
municipal, moradora do bairro Morro, atua 
em projetos sociais e trabalhou na 
Delegacia da Mulher. Layla é artista e ex-
presidenta do Conselho da Cultura. 
Alessandra é conselheira desde 2022 
como representante da Secretaria de 
Cultura e Turismo, e informou sua intenção 
de ser suplente para que a historiadora 
Luciana Squarizi possa assumir como 
titular. Igor é funcionário da empresa Jumil, 
com histórico profissional no 
Supermercado Real, e integra a escola de 
samba Acadêmicos do Samba. Elizabeth 
Cristina Maia é professora e conselheira 
desde 2018, e se colocou à disposição da 
Secretaria de Educação como suplente. 
Gustavo, anteriormente indicado como 
funcionário da Saúde, atualmente exerce 
mandato como vereador e integrará o 
Conselho como representante da 
sociedade civil. Jéssica é advogada, já foi 
porta-bandeira do Morro e hoje participa da 
Escola de Samba Castelo, além de atuar 
em diversos projetos sociais. Ana 
Aparecida demonstrou interesse nos 
temas abordados pelo COMPADECON 
após contato com sua irmã Maraísa. 
Maraísa justificou a ausência da 
conselheira Michelle Malaquias, que 
manifestou desejo de continuar no 
Conselho, e de Con Silva, que decidiu se

CONSELHOS 

COMPADECON 

https://www.batatais.sp.gov.br/servicos/empresa/chamamentos-publico
https://www.batatais.sp.gov.br/servicos/empresa/chamamentos-publico


 
Segunda-feira, 28 de Julho de 2025. 

3 
 
desligar. Informou também que convidou o 
professor Rafael Faria para representar a 
Secretaria da Educação e Bruna Carolina, 
integrante de escola de samba, para 
compor o Conselho. Foi feita a leitura dos 
nomes da composição anterior do 
Conselho, com observações sobre a 
ausência de participação de alguns 
representantes do poder público e 
aposentadorias no funcionalismo 
municipal. Ana Paula chegou com atraso, 
apresentou-se como pedagoga e 
coordenadora do Programa Guri. Maraísa 
comunicou sua participação nos dias 26 e 
27 de julho na 5ª Conferência Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial, em São 
Paulo. Rafaela informou que recuperou as 
redes sociais do COMPADECON. 
Alessandra solicitou esclarecimentos 
sobre o uso da Casa dos Conselhos, cuja 
chave é disponibilizada por Aline Duarte da 
Assistência Social. Foi reforçado que o 
espaço conta com internet, computadores 
e grupo de WhatsApp para organização 
das reuniões. Nas considerações finais, 
Maraísa sugeriu que o novo colegiado 
elabore um calendário de reuniões e 
realize encontros abertos nas escolas, 
destacando o apoio do Secretário 
Municipal de Educação, Victor Junqueira. 
Também foi discutida a organização do 
evento do dia 20 de Novembro, bem como 
o uso dos banners do projeto “Território 
Negro em Batatais”. Rafaela pontuou que 

a realização de eventos requer 
planejamento com antecedência. Jéssica 
questionou sobre a comunicação direta 
com a Prefeitura, sendo esclarecido por 
Maraísa que isso se dá via protocolo ou 
contato com as secretarias competentes. 
Gustavo complementou que o Conselho 
não possui recursos próprios, sendo 
necessário apoio das secretarias, e que 
ele, como vereador, poderá solicitar a 
inclusão do orçamento para o 20 de 
Novembro na LDO. Por fim, os futuros 
conselheiros foram orientados quanto à 
publicação das atas no Diário Oficial e ao 
uso do Regimento Interno. Alessandra 
Baltazar organizou a lista com os nomes 
dos representantes da sociedade civil 
eleitos para o COMPADECON no biênio 
2025/2027, conforme segue abaixo, em 
ordem alfabética: 
Membros Titulares: 
Ana Paula da Silva Rodrigues – CPF: 
xxx.xxx.xxx-78 
Bruna Carolina da Silva – CPF: 
xxx.xxx.xxx-03 
Gustavo Adolfo Marques – 
CPFxxx.xxx.xxx-19 
Igor Aparecido de Souza – CPF: 
xxx.xxx.xxx-77 
Layla Pereira da Silva – CPF: xxx.xxx.xxx-
88 
Membros Suplentes: 
Ana Aparecida Simão Ferreira da Silva – 
CPF: xxx.xxx.xxx-42 

Jéssica Natália Santos de Jesus – CPF: 
xxx.xxx.xxx26 
Michelle Aparecida Malaquias Bernardes – 
CPF: xxx.xxx.xxx-25 
Rafaela Andressa Silvério – CPF: 
xxx.xxx.xxx-07 
Rúbia Oliveira Aranda – CPF: xxx.xxx.xxx-
10 
Encerrada a pauta, a presidenta Maraísa 
apresentou as dependências da Casa dos 
Conselhos aos presentes e declarou 
encerrada a reunião. Esta ata foi redigida 
por mim, Alessandra Baltazar, e será lida e 
assinada por todos os presentes. 
Batatais, 22 de julho de 2025. 
 

Assinaturas: 
Alessandra Baltazar 

Ana Aparecida Simão Ferreira da Silva 
Ana Paula da Silva Rodrigues 

Elizabeth Cristina Maia 
 

 

 

 
 
 
 
 
Na Edição (865/2025) do dia 25 de Julho 
de 2025, no cabeçalho onde se lê 
“DCCCLXL”, lê-se “DCCCLXV”.
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